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9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art.
65 da Lei n° 8.666/93.

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Licitante vencedora Registrada.

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar a Licitante vencedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua
consequente adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a Licitante vencedora Registrada será liberada do compromisso
assumido;

c) convocar as demais licitante vencedoras visando igual oportunidade de negociação. 9.5. Quando
o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Licitante vencedora Registrada,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
Gerenciador poderá:

d) liberar a Licitante vencedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de serviço;

e) convocar as demais licitante vencedoras visando igual oportunidade de negociação. 9.6. Não
havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata,
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. Das penalidades:

10.1. A Iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assina-los após
convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penal idade.

10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da execução dos serviços da
Ordem de Serviço ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante,
observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente.
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10.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou
parcial da Ata de Registro de Preços:

I - advertência;

11-multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de
execução dos serviços e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMLR indicadas no
presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

III - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado,
nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou
legal;

10.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a PMLR rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e
aplique as demais sanções cabíveis.
10.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente,
em consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMLR de, face ao descumprimento do
pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado,
independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
demais corninações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o
contraditório e ampla defesa.

11. Do Cancelamento do Registro:

11.1. A Licitante vencedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não executar os serviços solicitados na Ordem de Serviço devidamente expedida, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

d) tiver presentes razões de interesse público.
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11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

11.3. A Licitante vencedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na
ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita
execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. Da Publicação:

12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na
imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

13. Das disposições gerais:

13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta
e da habilitação apresentados pela Licitante vencedora Registrada farão parte desta Ata de
Registro de Preços.

14. Do foro:

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra - MA Órgão Gerenciador para dirimir
qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro,
por mais privilegiado que seja. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2
(duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma
via na Sede Administrativa do Município de Lago dos Rodrigues.

Lago dos Rodrigues, _ de de 2015.-------

MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES

XXXXXXXXXXXX - Prefeito
Órgão Gerenciador

Representante da Licitante vencedora Registrada

< \
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

Anexo IV
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PROPOSTA

I. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei n" 10.520/02, a Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, e as
cláusulas e condições constantes deste edital.

2. Propomos ao Município de Lago dos Rodrigues a perfeita execução dos serviços,
obedecendo às estipulações do correspondente edital e asseverando que:

a) observaremos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto à execução dos
serviços desta licitação;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços desta licitação;

c) em caso de divergência do valor apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá
este último;

3. Cotamos para a execução dos serviços desta licitação, nos termos do Anexo I, o
descrito na folha 02 deste Anexo.

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
CNPJ N°:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$:
VALIDADE DA PROPOSTA:
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DOS PRODUTOS:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Local, de de 2015.-~~~-

(assinatura do representante do licitante)

L •
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PREGÃO PRESENCIAL N°016/2015
ANEXO V

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, NESTA Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n? __ /2015, A
empresa (razão social da licitante) com endereço na , inscrita no CNPJ/MF sob o n"__
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, credenciar o (a)
Sr.(a) portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n"
______ a participar do Pregão Presencial 016/2015, cujo objeto é a Contratação de
empresa para , de acordo com o Termo de Referencia, constante dos
Anexos I do Edital na qualidade de representante legal da empresa, outorgando-lhe poderes para
pronunciar-se em nome da empresa em qualquer fase do certame, bem
como formular desistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar declarações e
propostas, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e
praticar os demais atos inerentes ao procedimento.
Atenciosamente ----------------

Local, data e assinatura (nome da empresa e do seu representante legal,
com a devida identificação e qualificação, em papel timbrado da empresa).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ -01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/n? - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2015

ANEXO VI

MINITA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO DE N° REFERENTE A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO PRESENCIAL DE No... PARA
AQUISIÇÃO DE QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DOS
RODRIGUES-MA. ATRA VÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES E A EMPRESA (...).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio S/N - Centro,
LAGO DOS RODRIGUES - MA, inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado
pelo Sr. . , portador do CPF n° , a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa , Situada na , CNPJ:
........................ , neste ato representado pelo Senhor , portador da Cédula de
Identidade. N° e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial sob o n" 016/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n"
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços na realização de exames de
ultrassonografia e laboratoriais de interesse da Secretaria de Saude deste Município de LAGO
DOS RODRIGUES - Maranhão, estes a serem executados conforme discriminação do Anexo I
Termo de referencia, do Edital. E de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

[TE QUA V.UNI
M SERVIÇO PRESTADO UNID T T V. TOTAL

.

~'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ __ L_), As solicitações dos itens pela
Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, serão realizados ao longo da vigência deste Contrato
e deverão ser executados de forma parcelada, a ser pago mediante a execução dos serviços dos
itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas a condições da
proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será serviço prestado de reajuste, antes de decorridos 12
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüente a execução dos
serviços licitado, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
licitante vencendora dos itens.

3.4. Por ocasião da execução dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Serviço assinada
pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá
ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES; com
endereço na Rua 08 de Maio s/n°, Centro, LAGO DOS RODRIGUES - MA., inscrito no CNPJ
sob o n? .

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até de de 20_, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57, IV da Lei
Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES; sob a rubrica:
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.? 10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A execução dos serviços durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente., assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o serviço
prestado do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § I° do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

e) a execução dos itens deve ser realizada durante a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante.

f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a execução dos serviços dos
itens que dever atender as ordens de serviço.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigências
especificadas no anexo Termo de Referencia do Edital ou na Proposta da Contratada, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis serem adequados às
supracitadas condições;
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6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de execução dos serviçosr ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu serviço prestado, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de LAGO DOS
RODRIGUES e será descredenciado no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO
DOS RODRIGUES; pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

Il- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
licitados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
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neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.? 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.? 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. A CONTRA TADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta Iicitatória.

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta Iicitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolidada.
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9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o serviço prestado do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.

9.7. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo, aquisição dos itens em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

LAGO DOS RODRIGUES - Maranhão, de de 20 .

Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues

Contratante

Contratada



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ -01.612.54110001-33
Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

TESTEMUNHAS:
___________________________________ CPFno _

___________________________________ CPFno _


